
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

 

LEI  MUNICIPAL  Nº 4922/2013 

 

Altera o Anexo da Lei 4882/2012 e Lei 4892/2013, 

que Institui o Calendário Oficial de Eventos do 

Município para o ano de 2013  e dá outras 

providências. 

 

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em 

cumprimento ao que dispõe a   Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Altera o Anexo da Lei nº 4882/2012 e 4892/2013,  para os eventos a 

serem realizados no município, acrescentando o seguinte:  

 

“ABRIL: 

 Intercâmbio Brasil x Uruguai 

 Rodeio 

 Torneio de Bocha. 

Realização do CTG Cancela da Fronteira 

Data – Mês de Abril 

Âmbito – Local  

    

 Festa em Homenagem a São Vicente Ferrer 

Realização Igreja Matriz – São Vicente Ferrer 

Data – Mês de Abril 

Âmbito – Local  

 

JUNHO 

 Jantar Fogo e Paixão – Dias dos Namorados 

Realização Liga Fem. de Combate ao Câncer 

Data – Mês de Junho 

Âmbito – Local. 

  

 

AGOSTO 

 Jantar Homens na Cozinha 

Realização Liga Fem. de Combate ao Câncer 

Data – 12 de agosto 

Âmbito – Local. 
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OUTUBRO 

 Festividades Outubro Rosa 

Realização Liga Fem. de Combate ao Câncer 

Data – Mês de Outubro 

Âmbito – Local. 

 

NOVEMBRO 

 Baile da Glamour Girl 

Realização Liga Fem. de Combate ao Câncer 

Data – 12 de agosto 

Âmbito – Local. 

 

DEZEMBRO 

 Confraternização Natalina Portadores  

Realização Liga Fem.  de Combate ao Câncer 

Data – Dezembro 

Âmbito – Local”. 

 

   Art. 2.° - Permanecem inalterados os demais eventos já constantes na Lei 

4882/2012 e 4892/2013. 

   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 03 DE ABRIL DE 

2013. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 EM DATA SUPRA. 

 

 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA HELENA MORRUDO C.VICENTE 

SEC. MUNIC ADMINISTRAÇÃO 

Certifico que a presente  lei foi afixada no quadro 

de avisos e publicações em 03/04/2013.livro 34. 

 

 

 

 

 


